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PREFEITURA DE

ORLÂNDIA

 

 

 

       

REFIS 2022 

Você em dia com a Prefeitura!  
 
Aproveite para quitar suas contas com o município. Garanta descontos de até 100% nas multas e juros no 
pagamento à vista ou parcelado com descontos em juros e multa que vão de 90% até 70%. 
Condições válidas para débitos de IPTU, Água, ISS e Dívida Ativa, com vencimento até 31 de dezembro de 2021.  
 
Mais informações, procure o guichê de atendimento no Paço Municipal ou ligue 3820.8050. 
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Orlândia é Ouro no Vôlei de Praia 

A dupla do vôlei de praia de Orlândia, sagrou-se campeã dos Jogos Regionais, região Franca e Ribeirão Preto, 
conquistando vaga para os Jogos Abertos do Interior, que ocorrerá na cidade de São Sebastião, na primeira 
quinzena de outubro. 

Os atletas Luís Gustavo e Bruno Malta, com o comando do técnico Silvio Mariano e apoio da Secretaria 
Municipal de Esportes de Orlândia e o Projeto “Toque Vôlei”, fizeram bonito e subiram no lugar mais alto do 
pódio. A delegação orlandina, nestes jogos regionais, foi representada pelo Assessor da Secretaria de Esportes, 
Fábio Leite. 
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

P O R T A R I A Nº 29.199
DE 15 DE AGOSTO DE 2022

“EXONERA, por não comparecimento, o SR. GILBERTO 
DOS SANTOS TOSTA, do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO B”.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Nomeação

PORTARIA N° 29.200
De 15 de Agosto de 2022

“Dispõe sobre a nomeação de cargos 
de provimento efetivo aprovados 
em concurso público e dá outras 
providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de 
São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Concurso Público nº. 01/2019, 
realizado pelo Município de Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento 
de vagas de provimento efetivo nos quadros funcionais do 
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica 
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO, a necessidade de convocação dos 
candidatos aprovados para preencher cargos conforme 
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam nomeados para os cargos de provimento 
efetivo no regime estatutário, nos termos do art. 8º, inciso 
I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar Municipal nº. 
3.544/07, os aprovados no Concurso Público nº. 01/2019 
relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta 
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel 
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para 
apresentarem os documentos relacionados no art. 15 da Lei 
Complementar Municipal nº. 3.544/07, bem como as cópias 
autenticadas dos documentos indicados a seguir, e ainda, 
para serem encaminhados à avaliação médica destinada à 
deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:

- 01 fotos 3x4;

- RG;

- CPF;

- Carteira Profissional;

- Carteira de Reservista;

- Comprovante que está quites com a Justiça Eleitoral;

- PIS ou PASEP;

- Certidão de Casamento;

- Se solteiro, Certidão de Nascimento;

- Certidão dos filhos menores de 18 anos;

- Carteira de Vacinação (FILHOS)

- Comprovante de Residência;

- Comprovante de Escolaridade;

- Atestado de Antecedentes Criminais;

-     Nº da conta no Banco Santander (se possuir)

Art. 3º. No termos do art. 13 da Lei Complementar 
Municipal nº. 3.544/07, a posse ocorrerá de forma individual 
no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Orlândia, no prazo de máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação desta portaria.

Parágrafo único. Estarão aptos a participar da posse os 
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta 
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão 
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados 
pelo Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14 da Lei Complementar 
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo 
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo 
estabelecido no artigo anterior, estarão renunciando 
tacitamente à vaga que foram nomeados, ficando sem efeito 
a nomeação e caberá ao Chefe do Executivo Municipal 
proceder a nova chamada de candidatos de acordo com a 
ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta 
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a que 
foram nomeados, deverão formalizar a desistência mediante 
preenchimento de formulário de termo de desistência, 
disponível no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 15 de Agosto de 2022.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 29.200/22

Nome do 
Candidato 
Nomeado

RG Cargo Classificação
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Robson Carvalho 46.291.895-6
Auxiliar 

Administrativo B
40°

Priscila De 
Oliveira Mendes

48.712.286-0
Auxiliar 

Administrativo B
41°

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

ABERTURA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz 

público que se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL 
140/2022 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CASA 
DE ACOLHIMENTO SÃO FRANCISCO DE ASSIS. A entrega 
dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será 
no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 
652, centro, às 09:00h do dia 29/08/2022, onde ocorrerá 
o processamento do certame. Esclarecimentos somente 
através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à 
disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na 
internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 17/08/2022. 
Orlândia, SP, 15 de Agosto de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

Prazo Recursal

PRAZO RECURSAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 

que referente ao PREGÃO PRESENCIAL 117/2022, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO 
MANUAL EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
CAPINA MANUAL E CAIAÇÃO DE GUIAS E ROÇADAS 
NOS CANTEIROS, PRAÇAS, ROTATÓRIAS E PRÉDIOS 
PÚBLICOS - COM DESTINAÇÃO FINAL- NO MUNICÍPIO DE 
ORLÂNDIA-SP, dando continuidade ao processo licitatório, 
no horário e data marcada para prosseguimento  esteve 
presente o representante da empresa CEDRO PAISAGISMO 
LTDA que declaradamente expressou interesse em 
interpor recurso acerca da habilitação da empresa ESN 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GUARARAPES LTDA para o 
lote 3, dos seguintes tópicos a seguir: Ausência da Certidão 
de Registro de pessoa jurídica e dos seus responsáveis 
técnicos, dentro do seu prazo de validade, conforme item 
1.4.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL- alínea 
“a”; Certidão de Acervo Técnico - CAT se apresentou de 
forma inelegível; O atestado de capacidade técnica não 
atendem o quantitativo solicitado. Diante de tudo que foi 
exposto a pregoeira e sua equipe de apoio abre o prazo legal 
para interposição de recurso, de 3 dias úteis, a contar desta 
publicação.  Orlândia, SP, 15 de Agosto de 2022. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

Chamadas Públicas

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através 
da Comissão Especial de Avaliação de entidade Fechada 
de Previdência Complementar (Portaria nº 29.141, de 
29 de julho de 2022) referente à CHAMADA PÚBLICA 
Nº 05/2022, OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE FECHADA DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - EFPC, e considerando 
o que dispõe o item 03 do edital de chamamento, faz 
público que, houve pedido de complementação das 
informações referente aos servidores que ganham acima 
do teto (salário aberto ou quantidade e salário médio do 
grupo acima do teto), desse modo, a Comissão CE-AFPC, 
COMUNICA a publicação do detalhamento do grupo 
acima do teto no site da Prefeitura Municipal de Orlândia                                                                        
<https://www.orlandia.sp.gov.br/novo/publicacoes/chamada-
publica/chamada-publica-052022 >

Orlândia/SP, 15 de Agosto de 2022. Comissão Especial 
de Avaliação de entidade Fechada de Previdência 
Complementar (Portaria nº 29.141, de 29 de julho de 2022).



 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSITÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Marcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
Jose Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Marcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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